
Decretos
DECRETO Nº 54.899, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

5.166.968,00 (Cinco milhões, cento e sessenta e seis 
mil, novecentos e sessenta e oito reais), suplementar ao 
orçamento da Casa Civil, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28010 FUNDO DE SOLIDARIEDADE
 E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 E CULTURAL DO ESTADO
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS
 COM LOCOMOÇÃO 1  16.871,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 1  19.337,00
 T O T A L 1  36.208,00
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  2.672.000,00
3 3 90 32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3  2.458.760,00
 T O T A L 3  5.130.760,00
 T O T A L G E R A L   5.166.968,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.4322 FUNCIONAMENTO FUNDO SOCIAL
 DE SOLIDARI   36.208,00
  1 3 36.208,00
08.244.2822.2099 PEDALANDO E APRENDENDO   760.000,00
  3 3 760.000,00
08.244.2822.4325 APOIO TÉCN. E FIN. A PROJ.
 SOC. FUNDOS   2.672.000,00
  3 3 2.672.000,00
08.244.2822.4328 DISTRIB.BENS SERVÍVEIS
 FUNDOS MUN.E EN   1.698.760,00
  3 3 1.698.760,00
 T O T A L   5.166.968,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28010 FUNDO DE SOLIDARIEDADE
 E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 E CULTURAL DO ESTADO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  16.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  20.208,00
 T O T A L 1  36.208,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 3  2.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 3  458.760,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
 PERMANENTE 3  2.672.000,00
 T O T A L 3  5.130.760,00
 T O T A L G E R A L   5.166.968,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.4322 FUNCIONAMENTO FUNDO SOCIAL
 DE SOLIDARI   458.760,00
  3 3 458.760,00
08.243.3513.4333 CASA SOLIDARIEDADE-.APOIO
 CRIANÇA/ADOL   2.036.208,00
  1 3 36.208,00
  3 3 2.000.000,00
08.244.2822.4325 APOIO TÉCN. E FIN. A PROJ.
 SOC. FUNDOS   2.672.000,00
  3 4 2.672.000,00
 T O T A L   5.166.968,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 3 3 2.672.000,00
 OUTUBRO   2.672.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 3 4 2.672.000,00
 OUTUBRO   2.672.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 5.166.968,00 5.166.968,00 0,00
TOTAL GERAL    5.166.968,00 5.166.968,00 0,00

DECRETO Nº 54.900, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Gestão Pública, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

2.500.000,00 (Dois milhões, quinhentos mil reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria de Gestão 
Pública, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabe-
la 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  2.500.000,00
 T O T A L 1  2.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.4407.5372 GERENCIAMENTO E AMPLIAÇÃO
 DO POUPATEM   2.500.000,00
  1 3 2.500.000,00
 T O T A L   2.500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  2.500.000,00
 T O T A L 1  2.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.306.4406.5429 GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO -
 SEG.PÚBL   2.500.000,00
  1 3 2.500.000,00
 T O T A L   2.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 2.500.000,00 2.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.500.000,00 2.500.000,00 0,00

DECRETO Nº 54.901, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria do 
Meio Ambiente, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 285.000,00 

(Duzentos e oitenta e cinco mil reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria do Meio Ambiente, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica, Funcio-
nal e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO
 AMBIENTE-SMA
26001 SECRETARIA DO MEIO
 AMBIENTE-SMA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  241.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  44.000,00
 T O T A L 1  285.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.0100.4276 COORDENAÇÃO DO SEAQUA   44.000,00
  1 3 44.000,00
18.542.2609.4640 SISTEMAT. E DIFUSÃO
 DE INFORMAÇÕES AMB   241.000,00
  1 3 241.000,00
 T O T A L   285.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO
 AMBIENTE-SMA
26001 SECRETARIA DO MEIO
 AMBIENTE-SMA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  241.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  44.000,00
 T O T A L 1  285.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.126.4407.5624 MANUTENÇÃO ATUALIZ.
 INFRA-ESTR.TECNOL   14.800,00
  1 3 14.800,00
18.541.2602.5712 MUTIRÕES AMBIENTAIS   40.000,00
  1 3 40.000,00
18.541.2607.5677 GESTÃO DE PARQUES URBANOS   44.000,00
  1 3 44.000,00
18.542.2604.5071 LICENCIAMENTO AMBIENTAL   186.200,00
  1 3 186.200,00
 T O T A L   285.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 285.000,00 285.000,00 0,00
TOTAL GERAL    285.000,00 285.000,00 0,00

DECRETO Nº 54.902, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 450.000,00 

(Quatrocentos e cinquenta mil reais), suplementar ao 
orçamento do Departamento de Águas e Energia Elétri-

ca - DAEE, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabe-
la 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 2009

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  450.000,00
 T O T A L 1  450.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1596 ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS   450.000,00
  1 4 450.000,00
 T O T A L   450.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  450.000,00
 T O T A L 1  450.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS   450.000,00
  1 4 450.000,00
 T O T A L   450.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
 T O T A L 1 4 450.000,00
 OUTUBRO   450.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 1 4 450.000,00
 DEZEMBRO   450.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 450.000,00 450.000,00 0,00
TOTAL GERAL    450.000,00 450.000,00 0,00

DECRETO Nº 54.903, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

20.165.000,00 (Vinte milhões, cento e sessenta e cinco 
mil reais), suplementar ao orçamento do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.
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